SUBSTITUTIVO Nº 01, DE 28 DE AGOSTO DE 2015,  AO PROJETO DE LEI Nº 3.870, DE 11 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste aos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo incidente sobre os vencimentos e proventos do mês de setembro de 2015, correspondente a 8,34% (oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) a ser pago em 03 parcelas iguais e sucessivas de 2,78 (dois inteiros e setenta e oito centésimos por centos) nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015, respectivamente.

Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, __ de ______ de 2015; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 020/2015


Senhor Presidente,


Encaminhamos a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.”

Como é de amplo conhecimento, o Sindicato dos servidores e a Administração Municipal vinham se reunindo visando, sobretudo, as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio de cada exercício.

Naquelas reuniões, foi apresentada pela Administração a capacidade de comprometimento do Município com as despesas de pessoal, sobretudo em razão de nossa acentuada queda de arrecadação bem como dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, uma vez demonstrada a nossa capacidade de comprometimento com as despesas de pessoal, foi oferecida pela administração a correção anual levando-se em conta a variação do período, a ser paga nos meses de novembro/dezembro de 2015 e janeiro de 2016, respectivamente, tendo, inclusive, enviado projeto de lei a essa Casa neste sentido.

Malgrado nosso, referida proposta fora recusada pela categoria dos servidores, os quais, tendo deflagrado movimento paredista, somente retornaram ao serviço após a nova proposta, qual seja, pagamento parcelado do reajuste, porém nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015.

Isto posto, há necessidade, agora, do envio da respectiva proposição de lei a essa Câmara Municipal, como forma de viabilizar a concessão do reajuste.

Desta forma, em virtude principalmente da real situação econômico-financeira do Município e em estrita observância aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que nos impossibilita de avançarmos mais, oferecendo aos nossos servidores um percentual maior de reajuste, esperando que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos presentemente expostos, acolhendo favoravelmente nossa iniciativa.

De todo modo, cumpre esclarecer que o presente projeto não está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, em face do que dispõe o § 6º do art. 17 da sobredita Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, solicitando a tramitação do presente projeto em caráter de URGÊNCIA, a teor do disposto no art. 56 da Lei de Organização Municipal, aproveitamos para apresentar-lhes nossos votos de destacado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 

Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Substitutivo nº. 01, de 28 de agosto de 2015, ao Projeto de Lei n°. 3.870/2015, que autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal  de Timóteo.
Autoria
: Executivo Municipal
Data

: 04/09/15
1- RELATÓRIO
Sujeita-se a exame o Substitutivo ao Projeto de Lei n°. 3.870/2015, que autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal  de Timóteo.
Com o Projeto, anexa a Mensagem informando, em síntese, que a Administração Municipal e o Sindicato dos Servidores vinham se reunindo, visando as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio de cada exercício.

E mais, que a proposta oferecida pela Administração a ser paga nos meses de novembro/ dezembro de 2015  e janeiro de 2016 fora recusada.

Assim, tendo deflagrado movimento paredista, e após os servidores retornarem ao serviço, nova proposta foi ofertada, de pagamento parcelado do reajuste, porém nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015, a qual foi aceita pela categoria.

Nesse sentido, envio do respectivo substitutivo da proposição, como forma de viabilizar a concesão do reajuste.

Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, prevista no art. 53, II, “a” c/c art. 133, I, ambos da Lei Orgânica Municipal, que trata da  fixação e alteração dos vencimentos de seus servidores.

A Constituição Federal disciplina no seu art. 37, X, que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Nesse sentido, prescreve o 126, §5º, da Lei Orgânica do Município de Timóteo, que a revisão anual da remuneração do servidor da administração direta, indireta e fundacional se fará sempre na mesma data, sem distinção de índice, ficando reconhecida como data-base, para negociação coletiva, o mês de maio, salvo acordo coletivo.
Com efeito, uma vez aceita a nova proposta, tendo sido a mesma materializada no presente subsitutivo, neste assegurada a recomposição salarial aos servidores, em consonância com a legislação constitucional e infraconstitucional, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO
: Substitutivo nº 01, de 28 de agosto de 2015, ao Projeto de Lei nº 3.870,  de 11 de junho de 2015
EMENTA

: Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
AUTORIA

: EXECUTIVO MUNICIPAL
Vem a exame desta Comissão, a proposição supraementada, substitutiva ao Projeto de Lei nº 3.870, dispondo sobre concessão de reajuste aos servidores do Poder Executivo.
É o que contém a matéria.
Analisada, sob a ótica constitucional e legal, não vislumbramos qualquer óbice à sua regular tramitação podendo, no mérito, ser aprovada pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 08 de setembro de 2015
Leanir José de Souza – Zizinho

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Moacir de Castro



Guaraciaba Gomes Martins Araújo
Douglas Willkys



José Vespasiano Vespa
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

PROPOSIÇÃO
: Substitutivo nº 01, de 28 de agosto de 2015, ao Projeto de Lei nº 3.870,  de 11 de junho de 2015
EMENTA

: Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
AUTORIA

: EXECUTIVO MUNICIPAL
Sob exame desta Relatoria, a proposição supraementada, substitutiva ao Projeto de Lei nº 3.870, dispondo sobre concessão de reajuste aos servidores do Poder Executivo.
É o que contém a matéria.
Analisada a matéria e considerando estar a mesma em consonância com a decisão tomada pela categoria dos servidores durante movimento grevista, além de encontrar previsão na legislação orçamentária, nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 08 de setembro de 2015
Moacir de Castro

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Douglas Willkys




Leanir José de Souza - Zizinho
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO Nº 01 AO  PROJETO DE LEI Nº 3.870, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste aos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo incidente sobre os vencimentos e proventos do mês de setembro de 2015, correspondente a 8,34% (oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) a ser pago em 03 parcelas iguais e sucessivas de 2,78 (dois inteiros e setenta e oito centésimos por centos) nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015, respectivamente.

Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.
Sala das Comissões, 10 de setembro de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Douglas Willkys

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.870, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste aos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo incidente sobre os vencimentos e proventos do mês de setembro de 2015, correspondente a 8,34% (oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) a ser pago em 03 parcelas iguais e sucessivas de 2,78 (dois inteiros e setenta e oito centésimos por centos) nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015, respectivamente.

Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.
Timóteo, 10 de setembro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

